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Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

                  Estado da Bahia 

              Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 
                       CNPJ: 63.088.371/0001-97 
                                    
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, Inscrito 

no CNPJ Nº 63.088.371/0001-97, com sede na Rua Antônio Carneiro n° 31, Centro, Boa 

Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso II da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara Municipal de 

Boa Vista do Tupim pretende realizar contratação de empresa para prestação de 

serviços em seguro total de automóveis, modalidade frota para atender as demandas 

da Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim, conforme descrições constantes neste 

termo de referência., podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no 

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: ATÉ O DIA 02/08/2024, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou 

protocolo no setor de licitação localizado na Rua Antônio Carneiro n° 31, Centro, Boa 

Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: propostascamarabvt@hotmail.com 

 

Boa Vista do Tupim/BA, 30 de julho de 2024. 

 

 

Carlos José Alves de Souza  
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, Inscrito 

no CNPJ Nº 63.088.371/0001-97, com sede na Rua Antônio Carneiro n° 31, Centro, Boa 

Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna 

público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução nº 

001/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir:   

 

1. – DO OBJETO:  

1.1 contratação de empresa para prestação de serviços em seguro total de automóveis, 

modalidade frota para atender as demandas da Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim, 

conforme descrições constantes neste termo de referência. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Boa Vista 

do Tupim, para exercício de 2024: 

01.01.01 – Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim  

2001 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Câmara Municipal  

33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte – 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
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3. – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 6.724,75 (treze mil cinquenta 

e oito reais e quatro centavos).  

 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 

deverão ser encaminhados ao e-mail: propostascamarabvt@hotmail.com ou 

mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/08/2024 às 23h59min  

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 
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4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, 

no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior 

a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa 

licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio 

da empresa licitante.  

4.2.3.4 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

4.2.3.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

4.2.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA  

4.2.4.1. a) Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente 

e compatível com o objeto da licitação, através de 01 (um) ou mais atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Não serão considerados atestados de 

capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo ou de 

qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente.  
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5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá imediatamente com a emissão da Apólice de Seguro e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

6.2. A Câmara deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

Boa Vista do Tupim/ BA, 30 de julho de 2024 

 

 

Carlos José Alves de Souza  
Agente de Contratação 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Departamento de Patrimônio e Almoxarifado   

1. OBJETO 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Seguro Total de Automóveis, modalidade 
frota para atender as demandas da Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim/BA. 

 2. JUSTIFICATIVA 

A contratação dos serviços aqui descritos justifica-se diante da necessidade de resguardar o 
patrimônio público, aliado aos altos índices de colisões, furtos e roubos de veículos, pois 
proporciona maior segurança na locomoção dos usuários dos veículos, bem como maior agilidade 
na recuperação dos mesmos e no ressarcimento dos possíveis danos que possam ocorrer em caso 
de sinistros, não causando prejuízo a Câmara de Vereadores do Município de Boa Vista do 
Tupim/BA. 

 
3. PLANILHA REFERENCIAL/ QUANTITATIVOS: 

ITEM  MODELO 
PLACA / 
CHASSI  

ANO 
DANOS 

MATERIAIS 

APP MORTE 
E 

INVALIDEZ 

FIPE X VALOR 
DETERMINADO  

VIDROS 

1 

FIAT-TORO 
ENDURANCE 
TURBO 
AT6 

RPU4A78 2023 R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 100% Completos 

2 FIAT-ARGO PLK7011 2018/2019 R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 100% Completos 

2 
VOLKSWAGEN-
POLO 
TRACK 

SKB8H01 2024/2025 R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 
100% 

Completos 

 
3 - DO ÍNICIO DA COBERTURA: 

 
3.1 -  O Início da cobertura será imediato após emissão e pagamento da apólice e assinatura do 
contrato; 
3.2 - As apólices referentes aos veículos terão sua vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 
assinatura do contrato, emissão e aceitação das mesmas. 
 
4 - DAS APÓLICES: 
 
4.1. A apólice deverá conter, impreterivelmente, os itens a seguir, de acordo com os valores 
contratados:  

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 
b) Valor referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE - Casco; 
c) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos materiais – Valor R$ 100.000,00 (por 

veículo); 
d) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos corporais - Valor R$ 10.000,00 (por 

veículo); 
e) Valor Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) – Morte – Valor R$ 10.000,00 (por 

ocupante); 
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f)        Valor Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) - Invalidez - R$ 10.000,00 (por 
ocupante); 

g) Acidentes Pessoais por Passageiro - Despesas Médicas Hospitalar (DMH) – R$ 10.000,00 
(por ocupante) 

h) Assistência 24 h; 
4.2. A entrega das apólices deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data da vistoria dos veículos. 
4.3. As apólices deverão ser entregues na Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim/BA. 
4.4. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no  prazo  estipulado  não invalida  a  
aplicação,  dentro  do  prazo  e  termos  previstos  neste  contrato,  da  cobertura deste  serviço  
em  ocorrências  de  sinistros  e/ou  problemas  correlatos  bem  como  a aplicação das penas 
previstas em lei. 
 
5 - DAS AVARIAS 
 
5.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não 
será impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de 
sinistro de Perda Parcial. 
5.2. Após procedimento de recuperação, pela CONTRATANTE durante a vigência do seguro, 
esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 
5.3 Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.    
5.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria previa, conforme previsto neste Termo de 
Referência, será desconsiderada quaisquer cláusulas de avaria posterior, assumindo assim a 
responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro. 
 
6 - DO AVISO DE SINISTRO: 
 
6.1 A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia 
durante 07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
6.2 A central deverá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em 
todo o território nacional. 
6.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 
máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder 
à liberação do serviço a ser executado.    
6.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo 
de 03 (três) horas após o aviso de sinistro.   
 
7 - DO ENDOSSO: 
 
7.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, nas apólices 
poderão ser solicitadas pela CONTRATANTE e processadas pela seguradora, mediante endosso, 
aplicando-se as regras constantes neste Termo de Referência. 
7.2. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, 
chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto 
deste contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo. 
7.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de pedido 
expresso pela CONTRATANTE. 
 
8 - DA FRANQUIA: 
 
8.1. A franquia considerada é a obrigatória e deverá ser na MODALIDADE FRANQUIA 
REDUZIDA, devendo ser observada os itens a seguir: 
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a) A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

b) Os valores das franquias (modalidade franquia reduzida) deverão constar obrigatoriamente nas 
propostas e nas apólices. 

c) Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela 
CONTRATANTE, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do 
veículo; caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à 
Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia  deverá  ser  efetuado à 
seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 

d) Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por 
incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

9  - DOS SALVADOS: 
 
9.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da 
seguradora.    
 
10 - DOS SINISTROS: 
 
10.1. Dos riscos cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da 
circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo 
até a oficina autorizada pelo contratante e as indenizações ou prestações de serviços 
correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme 
segue:    

a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo 
os vidros. 

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 
c) Raios e suas consequências. 
d) Incêndios e explosões, ainda que resultante de atos danosos praticados de forma isolada 

e eventual por terceiros. 
e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
f)  Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 

inclusive quando guardado em subsolo. 
h) Granizo. 
i)        Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver 

em poder de terceiros, excluídas, neste caos, indenizações por danos materiais ou pessoais a 
terceiros. 

j)        Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais e Materiais) 
k) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 
l)       Cobertura adicional de assistência 24 horas, dentro do Território Nacional, com os 

seguintes serviços mínimos: 
 Chaveiro. 
 Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 

elétrica, até a oficina autorizada pelo CONTRATANTE; 
 Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das 

pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 
 Cobertura de Vidro. 
 Cobertura de Para-brisa/traseiro. 
 Serviço de taxi; 
 Acompanhamento médico hospitalar; 
 Hospedagem; 
 Remoção para hospital; 
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 Passagens para acompanhantes, caso o segurado e/ou passageiro permaneçam 
hospitalizados por mais de 03 (três) dias; 

 Traslado de corpos; 
 
11 - DA REGULAÇÃO DE SINISTRO: 
 
11.1. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de  05  (cinco)  dias  úteis  para  caracterizar  o  risco,  suas  
consequências e concluir sobre a cobertura. 
11.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, 
devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente. 
11.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da 
CONTRATANTE. 
11.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 
automática sem cobrança de prêmio adicional. 
11.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução  
do  serviço  ficará  totalmente  a  cargo  da  CONTRATANTE. Não cabendo, pela contratada, 
quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 
11.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias do aviso de sinistro conforme. 
11.7.Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA ficará 
sujeita a multa diária correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades previstas 
em lei. 
 
12 - DA INDENIZAÇÃO: 
 
12.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, 
obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA. 
12.3. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na 
tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade 
da CONTRATADA. 
12.4. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo 
da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente 
causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o 
dano ou salvar a coisa. 
 
13 - DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL: 
 
13.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado. 
13.2. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 
13.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do 
mesmo e da sociedade seguradora. 
 
14 - DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS: 
 
14.1. Os veículos serão conduzidos por servidores da Câmara Municipal de Boa Vista do 
Tupim/BA, habilitados a conduzir veículos, na forma da Lei. 
Enquanto no Município de Boa Vista do Tupim, permanecerá recolhido em estacionamento 
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fechado e privativo. 
 
15 - DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO: 
15.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da 
vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o 
valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato. 
15.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o premio 
anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, 
calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
 
16 - DA EXCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO: 
 
16.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de 
veículo(s), a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à 
Administração Pública, mediante a fórmula: 
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a 
data a partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro.  
16.2. Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com 
confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
16.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias; 

 
17 - DA RELAÇÃO DA FROTA: 
 
17.1 – Conforme planilha abaixo: 
 
ITEM  MODELO PLACA / CHASSI  ANO 

1 FIAT-TORO 
ENDURANCE TURBO AT6 

RPU4A78 2023 

2 FIAT-ARGO PLK7011 2018 

3 VOLKSWAGEN-POLO TRACK SKB8H01 2024 

 
18 - DOS FATORES DE DIMINUIÇÃO DE RISCO. 
18.1 – Deverão ser levados em conta, na efetivação do seguro, que os veículos objeto deste Termo, 
quando não estão em serviço, ficam em estacionamento, onde pernoitam em garagem privativa. 
  
18.2 São conduzidos exclusivamente por motoristas habilitados na forma da lei; 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES: 
 
19.1 - DA CONTRATADA: 
18.1.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais normas legais 
pertinentes à contratação de seguro veicular, também se incluem nas obrigações da 
CONTRATADA o seguinte: 

a) Realizar o pagamento das indenizações de eventuais sinistros em prazo não superior a 
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30(trinta) dias; 
b) Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao 

funcionamento do seguro de automóveis para os veículos objeto desta contratação; 
c) Entregar as apólices ao CONTRATANTE em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data 

de vistoria realizada nos veículos ou da data de início de vigência da apólice, o que ocorrer 
primeiro. 

d) Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, 
obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela 
Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da contratante, observando que a 
reposição de peças será procedida utilizando peças originais; 

e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à 
execução dos serviços prestados; 

f) Promover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da assinatura 
do contrato; 

g) Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a 
documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros; 

h) Responsabilizar por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados ou 
prepostos, no desempenho dos serviços contratados; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados por concessionária e fabricante, nos 
termos da legislação vigente, quando do objeto da cobertura. 

j) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos serviços de conserto ou reparos; 
 
19.2 - DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
b) Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitadas pela 

Contratada; 
c) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços; 
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do instrumento 
contratual e geração da apólice. 

 

20 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
20.1. O cumprimento das obrigações constantes da apólice de seguros será acompanhado e 
fiscalizado, em todos os seus termos, pela Sr.ª Nelma Silva Pereira Ramos ou, em seus 
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Contratante. 
20.2. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços, objeto deste contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou impropriedades observadas. 
20.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
Contratante deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas 
convenientes. 
 
21 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 
 
21.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.   
 
22 – DAS DIPSOSIÇÕES GERAIS: 
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22.1 A empresa contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a 
dinamização, atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro; 
 
22.2 A vistoria porventura feita nos veículos correrá por conta da seguradora, sem nenhum ônus 
para a Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim/BA; 
 
22.3 O prazo de execução dos serviços em caso de ocorrência de sinistro ou acidente, é de no 
máximo 30 (trinta) dias; 
 
22.4 A Seguradora deverá emitir apólices de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da data de assinatura do contrato; 
 
22.5 A Seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos 
segurados, cobertura, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro, 
condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim como, prever o endosso de 
inclusão e exclusão ou de ampliação de valor segurado para cada veículo; 
 
22.6 O valor base para cada cálculo do seguro será extraído da Tabela FIPE, sendo que os valores 
do prêmio, cobertura e franquias, serão previstos em tabela da SUSEP – Superintendência de 
Seguros Privados do Brasil, observado o valor máximo da franquia previsto neste Termo de 
Referência. 
 
21.7 O pagamento será realizado em parcela única. 

 

 

Boa Vista do Tupim- Ba, 30 de julho de 2024 

 
 
 
 

Carlos José Alves de Souza  
Agente de Contratação  
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ANEXO II  
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dispensa de Licitação nº 013/2024. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 
  
Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 013/2024, cujo objeto 
é a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Seguro Total de Automóveis, 
modalidade frota para atender as demandas da Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, de 
acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é parte 
integrante do mesmo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

 
    01 

FIAT-TORO ENDURANCE TURBO 
AT6  Placa RPU4A78 

 
SERV 

01   

02 FIAT-ARGO 
Placa PLK7011 

SERV 01   

03 VOLKSWAGEN-POLO TRACK 
Placa SKB8H01 

SERV 01   

VALOR GLOBAL  
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR 
EXTENSO) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
(Nome da cidade) ___ de _____________ de 2024 
 
 

(Nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
 
 
Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros 
e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do 
objeto da presente licitação. 
 

 

 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AC72FC1573C5C2AC367E6FC57BCA15D3



terça-feira, 30 de julho de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00265 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

                  Estado da Bahia 

              Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 
                       CNPJ: 63.088.371/0001-97 
                                    
 

 

ANEXO III 

MINUTA CONTRATO Nº ____/2024 
 

Termo de Contrato nº 
____/2024, por Dispensa de 
Licitação nº ____/2024, que 
entre si celebram a Câmara 
Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a empresa 
XXXXXXXXXXX, conforme 
segue: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº 63.088.371/0001-97, com sede na Rua Antônio Carneiro n° 31, Centro,  CEP 
46.850-000, Boa Vista do Tupim - Bahia, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. João 
Itajair Alves de Aragão, brasileiro, casado RG nº 2544731, SSP-Ba e CPF nº 376.115.775-
49, residente e domiciliado à Avenida João Durval Carneiro nº 162, Loteamento Campo 
Alegre, Boa Vista do Tupim, Bahia doravante denominado CONTRATANTE e do outro 
lado a e a Empresa ______________, inscrita no CNPJ sob n° _________________ com sede 
Rua ________________, doravante denominada CONTRATADA, representada pela Sr 
(a)._______________________, Carteira de Identidade nº 
______________________SSP/BA e CPF nº __________________________, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato por força do presente 
instrumento e de conformidade com processo de Dispensa de Licitação nº 013/2024, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidas e o Processo de Dispensa de Licitação 013/2024 e demais normas pertinentes 
devidamente homologado pelo Presidente da Câmara Municipal. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Seguro Total de Automóveis, 
modalidade frota para atender as demandas da Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, 
conforme descrições constantes neste termo de referência.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

    01 
FIAT-TORO ENDURANCE TURBO 
AT6  Placa RPU4A78 

    SERV 01   

    02 
FIAT-ARGO 
Placa PLK7011 

SERV 01   

    03 
VOLKSWAGEN-POLO TRACK 
Placa SKB8H01 

SERV 01   

VALOR GLOBAL  
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1.2.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1.1 O Termo de Referência; 
1.2.1.2 A Autorização de Contratação Direta; 
1.2.1.3 A Proposta do contratado;  
1.2.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX/XX/2024 e 
encerramento em XXX/XX/2024. 
2.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __________ (___________________). 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.4 - O pagamento será efetuado pela tesouraria da Câmara, no prazo imediato com a emissão 
da apólice de seguro, devidamente atestada a prestação dos serviços por servidor responsável. 
3.5 - Em caso de devolução da apólice para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação.  
3.6 - No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para a perfeita prestação 
dos serviços objeto desta contratação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, garantias e quaisquer outros ônus 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta e deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 O pagamento das despesas decorrente da presente contratação ocorrerá pela seguinte 
Dotação Orçamentaria da Câmara Municipal: 
 
01.01.01 – Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim  
2001 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Câmara Municipal  
33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte – 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 
de 2021; 
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará 
ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.  
6.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da 
execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 
6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 12/07/2024. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
9.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na 
forma da Legislação específica; 
10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 
10.3 – A Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 
10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 
da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato; 
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11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
12.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 
13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no 75, inciso IV, a, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim-Ba como único e competente 
para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 
14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais.  
 
Boa Vista do Tupim - BA, XX de XXXXX de 2024. 
 

 
 

_______________________________ 
João Itajair Alves de Aragão 

Presidente 
 
 

_____________________________________________________ 
Seguradora Contratada 

CNPJ nº. ............................. 
Representante Legal 

CPF: ............................ 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1) Ass: ___________________________________ 

 C.P.F. ____________________________                       

2) Ass: ___________________________________ 

C.P.F. ____________________________ 
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